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INDICAÇÃO  N.º  1711,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente que realize o recapeamento das Estradas Vicinais a seguir: Estrada do Fogueteiro, Rodovia João Ceccon e Estrada do Vale do Sol, no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

O atendimento da presente INDICAÇÃO objetiva garantir um tráfego confortável e seguro às pessoas e bens.

As referidas Estradas, que além de fazerem ligações na própria cidade, interligam outros Municípios, possuem grande fluxo de veículos que fazem o escoamento da produção agrícola dos Municípios e Região.

O atendimento desta, estará garantindo um tráfego confortável e seguro a pessoas e bens.



Sala das Sessões, em 15/10/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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